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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº              , de 2021.
(Do Sr. Darci de Matos)

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14
de  dezembro  de  2006  para  instituir  o
Simples Trabalhista.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º Esta  Lei  Complementar  tem  como  objetivo  instituir  o  Simples

Trabalhista  estabelecendo  regras  gerais  de  tratamento  diferenciado  aos

Microempreendedores  Individuais  (MEIs),  às  microempresas  e  às  empresas  de

pequeno porte, no que tange ao cumprimento de obrigações trabalhistas.

Art. 2º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a

vigorar acrescida dos seguintes artigos:

Art. 53-A. O Microempreendedor Individual (MEI), as microempresas

e  as  empresas  de  pequeno  porte  terão  o  prazo  do  art.  29  do

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis

do Trabalho) para as devidas anotações na Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS):

I – em dobro se pertencerem à 4ª, 5ª ou 6ª faixa dos Anexos I a V da

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

II – em triplo se pertencerem à 1ª, 2ª ou 3ª faixa dos Anexos I a V da

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art.  53-B.  O empregador que não fizer as devidas anotações na

Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)  acerca  da

admissão do empregado e das demais circunstâncias de proteção

do  trabalhador,  assim  como  extraviar  a  CTPS  do  empregado,

desrespeitar as regras relativas à medicina do trabalho, desrespeitar

as  normas  de  proteção  ao  trabalho  do  menor  e  da  mulher,

descumprir  as  regras  especiais  referentes  à  contratação  de

trabalhadores rurais e de pessoas com deficiência, e desrespeitar as
1
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demais normas trabalhistas passíveis de multa, conforme dispõe o

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis

do  Trabalho),  desde  que  não  seja  reincidente,  terá  desconto  no

pagamento das referidas multas na proporção de: 

I - 12,5 % (doze e meio por cento) se a empresa pertencer à 4ª, 5ª

ou 6ª faixa dos Anexos I a V da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006;

II  –  25  %  (vinte  e  cinco  por  cento)  se  o  Microempreendedor

Individual  (MEI)  ou a empresa pertencer à 1ª,  2ª ou 3ª faixa dos

Anexos I a V da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de

2006. 

Art. 53-C. Caso o Delegado Regional do Trabalho, mediante laudo

técnico do serviço competente que demonstre grave e iminente risco

para  o  trabalhador,  interdite  o  estabelecimento,  setor  de  serviço,

máquina ou equipamento, ou embargue obra, indicando na decisão

as providências a serem adotadas para prevenção de infortúnios de

trabalho,  os  empregadores constantes  no art.  3º  da  presente  Lei

Complementar terão prazo para recorrer da decisão junto ao órgão

de âmbito nacional competente. 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput deste artigo será de: 

I – 15 (quinze) dias se a empresa pertencer à 4ª, 5ª ou 6ª faixa dos

Anexos I a V da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de

2006;

II  – 20 (vinte) dias se o Microempreendedor Individual (MEI) ou a

empresa pertencer  à 1ª,  2ª  ou 3ª faixa dos Anexos I  a V da  Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art.  53-D. Tendo  recebido  auto  de  infração  da  autoridade

competente pelo descumprimento de alguma norma de proteção ao

trabalho, o Microempreendedor Individual (MEI), a microempresa e a
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empresa de pequeno porte, terão, para apresentar defesa, o prazo

de:

I  –  15  (quinze)  dias,  contados  do  recebimento  do  auto,  se

pertencerem  à  4ª,  5ª  ou  6ª  faixa  dos  Anexos  I  a  V  da  Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

II  –  20  (vinte)  dias,  contados  do  recebimento  do  auto,  se

pertencerem  à  1ª,  2ª  ou  3ª  faixa  dos  Anexos  I  a  V  da  Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 53-E. O Microempreendedor Individual (MEI), as microempresas

e  as  empresas  de  pequeno  porte  previstas  na  presente  Lei

Complementar estão autorizadas a parcelar o pagamento:

I  -  do  décimo  terceiro  salário,  em  até  06  (seis)  parcelas,  sem

atualização monetária, juros ou multa, sem prejuízo da redução a

que se refere o inciso I, letra “b”, do art. 484-A da Consolidação das

Leis do Trabalho;

II - da remuneração de férias, incluído o adicional de 1/3 (um terço),

em até 02 (duas) parcelas, sendo a primeira parcela efetivada até 2

(dois) dias antes do início do respectivo período;

III – de débitos trabalhistas decorrentes de condenação judicial ou

homologação de acordo, em até 60 (sessenta) parcelas.

Art. 53-F.  As férias dos empregados das empresas constantes no

art. 3º da presente Lei Complementar poderão ser usufruídas em até

seis períodos, sendo que nenhum deles poderá ser inferior a cinco

dias corridos.

Art.  53-G.  O banco de horas  de que trata  o  § 2º  do  art.  59  do

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis

do  Trabalho),  poderá  ser  pactuado  por  acordo  individual  escrito,

podendo a compensação ocorrer em até 12 (doze) meses.  
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Parágrafo  único.  A  compensação  de  jornada  poderá  ser

estabelecida por  acordo individual  escrito,  devendo se efetivar  no

mesmo trimestre.

.............................................................................................................

Art. 54-A. O Microempreendedor Individual (MEI), as microempresas

e  as  empresas  de  pequeno  porte  previstas  na  presente  Lei

Complementar terão direito à concessão do benefício da assistência

judiciária,  para  os  fins  previstos  no  art.  790-B  do  Decreto-Lei  nº

5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho) e

na Lei Federal nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950.

Art. 54-B. Os prazos constantes no art. 636 do Decreto-Lei nº 5.452,

de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho) para

interposição de recursos, no que se refere ao Microempreendedor

Individual (MEI), às microempresas e às empresas de pequeno porte

serão:

I  –  em  dobro  se  os  empregadores  mencionados  no  caput

pertencerem  à  4ª,  5ª  ou  6ª  faixa  dos  Anexos  I  a  V  da  Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

II  –  em  triplo  se  os  empregadores  mencionados  no  caput

pertencerem  à  1ª,  2ª  ou  3ª  faixa  dos  Anexos  I  a  V  da  Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 54-C. O depósito prévio para a interposição de recursos perante

a Justiça do Trabalho será reduzido em: 

I – 50% (cinquenta por cento) se a empresa pertencer à 4ª, 5ª ou 6ª

faixa  dos  Anexos  I  a  V  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de

dezembro de 2006;

II  –  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  se  o  Microempreendedor

Individual  (MEI)  ou a empresa pertencer à 1ª,  2ª ou 3ª faixa dos

Anexos I a V da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de

2006.
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Parágrafo  único. O  Microempreendedor  Individual  (MEI),  as

microempresas e  as  empresas  de  pequeno porte  são  isentos  do

depósito  recursal  na  interposição  de  agravo  de  instrumento  em

processo trabalhista.

Art.  54-D. Garantida  a  execução  ou  penhorados  os  bens  do

Microempreendedor  Individual  (MEI),  da  microempresa  ou  da

empresa de pequeno porte, estes terão o prazo para apresentar os

embargos previstos no art. 884 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho):

I – em dobro se pertencerem à 4ª, 5ª ou 6ª faixa dos Anexos I a V da

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

II – em triplo se pertencerem à 1ª, 2ª ou 3ª faixa dos Anexos I a V da

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

............................................................................................................

Art. 3º Esta lei entra em vigor 180 dias após a data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

As microempresas e as empresas de pequeno porte representam a maior

parte das empresas brasileiras e geram além de muitas oportunidades de trabalho,

muitas riquezas para o país. Segundo consta na página eletrônica do Ministério da

Economia1, as micro e as pequenas empresas já compõem 30% do Produto Interno

Bruto (PIB) e geram mais da metade das vagas de emprego no Brasil.

A  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de dezembro  de 2006,  instituiu  o

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, estabelecendo

regras especiais a serem aplicadas às microempresas e empresas de pequeno porte

no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

principalmente no que tange às obrigações tributárias, previdenciárias, trabalhistas e

de facilitação no acesso ao crédito.

1 https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2020/outubro/governo-destaca-papel-da-micro-
e-pequena-empresa-para-a-economia-do-pais
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De  igual  maneira,  com  vistas  a  auxiliar  esse  grande  nicho  de

empreendedores o Presidente da República sancionou a Lei nº 13.999, de 18 de

maio de 2020,  que instituiu  o Programa Nacional  de Apoio às Microempresas e

Empresas  de  Pequeno  Porte  (PRONAMPE),  para  o  desenvolvimento  e  o

fortalecimento dos pequenos negócios. 

Ocorre  que,  com  o  impacto  ainda  muito  elevado  da  pandemia  do

Coronavírus em vários âmbitos da sociedade, tais medidas e as demais normas

recentes  que  já  modificaram  a  Lei  do  PRONAMPE  nesse  último  ano  (Lei  nº

14.042/2020, Lei nº 14.043/2020, Lei nº 14.045/2020, Lei nº 14.115/2020 e Lei nº

14.161/2021)  não  têm  sido  suficientes  para  ajudar  os  microempreendedores

individuais  (MEIs),  as  microempresas  e  as  empresas  de  pequeno  porte  a

sobreviverem à essa tamanha crise  de saúde pública  que tem refletido  em sua

subsistência financeira e, consequentemente, na quantidade de postos de trabalho

que podem continuar ofertando.

Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e estatística (IBGE),

citados em matéria jornalística veiculada pela imprensa2, em um ano de pandemia, o

desemprego  no Brasil  teve  uma alta  que não  se  via  desde  2012 e  houve  uma

redução de quase 8 milhões de postos de trabalho no país, sem mencionar aqueles

que  continuaram  empregados,  mas  submetidos  às  reduções  salariais  para  se

manterem contratados.

O aumento no número de desempregados e a queda da renda de quem

também teve que ajustar seu orçamento à nova realidade salarial, que porventura

lhe tenha sido imposta, reflete diretamente no poder de compra dessas pessoas e,

consequentemente, na sobrevivência dos MEIs, das microempresas e das empresas

de pequeno porte que dependem dos clientes para concretização de seus negócios.

A  presente  proposição  visa  auxiliar  ainda  mais  os  pequenos

empreendedores  nesse  momento  tão  difícil  em  que  o  país  está  passando,

apresentando  alternativas  que  visam  facilitar  a  reorganização  administrativa  e

financeira  das  empresas  e,  consequentemente,  auxiliá-las  na  manutenção  dos

2 https://g1.globo.com/economia/noticia/2021/04/30/desemprego-fica-em-144percent-no-trimestre-
terminado-em-fevereiro.ghtml
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empregos ofertados. Assim, aos poucos poderão superar a presente crise e não

farão parte da assustadora estatística de empresas que fecharam suas portas por

não terem tido outra opção.

As regras diferenciadas propostas, concedendo desconto nos valores de

multas,  prazo maior  para  obrigações trabalhistas acessórias ou para  recorrer  de

decisões administrativas, parcelamento de obrigações financeiras e trabalhistas, por

exemplo,  estão  em  consonância  com  a  garantia  de  tratamento  diferenciado

estabelecido pela Constituição Federal às microempresas e empresas de pequeno

porte (art. 146, III, ‘d’ e art. 170, IX, CF). 

Assim, diante de todo o exposto e da relevância da presente proposta é

que conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de

Lei Complementar.

Sala das Sessões, em           de setembro de 2021.

Deputado DARCI DE MATOS
PSD/SC
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 

previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição 

a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 

Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 

Distrito Federal cabem os impostos municipais.  

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Inciso com redação dada pela Lei Complementar 

nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 

descontos incondicionais concedidos.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 

alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente 

firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 

efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação 

no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 

subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com 

efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno 

porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 

previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 

microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 

bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 

excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 

regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 

e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 

que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 

caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 

sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 

receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º 

do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em 

seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no 

mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 
§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 17. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 18. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
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Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso 

II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo 

XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 

20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do 

Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 

Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime 

tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e empresa 

de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, deverão 

ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor, 

observado o seguinte: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 
....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA SIMPLIFICAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção II 

Das Obrigações Trabalhistas 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 53. (REVOGADO)  

 

Seção III 

Do Acesso à Justiça do Trabalho 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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Art. 54. É facultado ao empregador de microempresa ou de empresa de pequeno 

porte fazer-se substituir ou representar perante a Justiça do Trabalho por terceiros que 

conheçam dos fatos, ainda que não possuam vínculo trabalhista ou societário.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA 

 

Art. 55. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, metrológico, 

sanitário, ambiental, de segurança, de relações de consumo e de uso e ocupação do solo das 

microempresas e das empresas de pequeno porte, deverá ser prioritariamente orientadora 

quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse 

procedimento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 1º Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração, 

salvo quando for constatada infração por falta de registro de empregado ou anotação da Carteira 

de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ou, ainda, na ocorrência de reincidência, fraude, 

resistência ou embaraço à fiscalização.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º Os órgãos e entidades competentes definirão, em 12 (doze) meses, as atividades 

e situações cujo grau de risco seja considerado alto, as quais não se sujeitarão ao disposto neste 

artigo.  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo fiscal relativo 

a tributos, que se dará na forma dos arts. 39 e 40 desta Lei Complementar. 

§ 5º O disposto no § 1º aplica-se à lavratura de multa pelo descumprimento de 

obrigações acessórias relativas às matérias do caput, inclusive quando previsto seu 

cumprimento de forma unificada com matéria de outra natureza, exceto a trabalhista. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 6º A inobservância do critério de dupla visita implica nulidade do auto de infração 

lavrado sem cumprimento ao disposto neste artigo, independentemente da natureza principal 

ou acessória da obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º Os órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e 

municipal deverão observar o princípio do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 

por ocasião da fixação de valores decorrentes de multas e demais sanções administrativas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 8º A inobservância do disposto no caput deste artigo implica atentado aos direitos 

e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 9º O disposto no caput deste artigo não se aplica a infrações relativas à ocupação 

irregular da reserva de faixa não edificável, de área destinada a equipamentos urbanos, de áreas 

de preservação permanente e nas faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e dutovias 

ou de vias e logradouros públicos. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I 

(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

(Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Comércio 

 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 4,00% - 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
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2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,30% 5.940,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 9,50% 13.860,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 10,70% 22.500,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,30% 87.300,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 19,00% 378.000,00 
 

 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ICMS 

1a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 41,50% 34,00% 

2a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 41,50% 34,00% 

3a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50% 

4a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50% 

5a Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50% 

6a Faixa 13,50% 10,00% 28,27% 6,13% 42,10% - 

 

 

ANEXO II  

(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Indústria 

 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,80% 5.940,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,00% 13.860,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 11,20% 22.500,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,70% 85.500,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,00% 720.000,00 
 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP IPI ICMS 

1a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

2a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

3a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

4a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

5a Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

6a Faixa 8,50% 7,50% 20,96% 4,54% 23,50% 35,00% - 
 

 

ANEXO III 
(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços não relacionados nos § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
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Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 6,00% – 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 11,20% 9.360,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% 17.640,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% 35.640,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% 125.640,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 648.000,00 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS (*) 

1a Faixa 4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50% 

2a Faixa 4,00% 3,50% 14,05% 3,05% 43,40% 32,00% 

3a Faixa 4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50% 

4a Faixa 4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50% 

5a Faixa 4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50% (*) 

6a Faixa 35,00% 15,00% 16,03% 3,47% 30,50% – 

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 

forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 

assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS 

5a Faixa, com 

alíquota 

efetiva 

superior a 

14,92537% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

6,02% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

5,26% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

19,28% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

4,18% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

65,26% 

Percentual de 

ISS fixo em 

5% 

  

 

 

ANEXO IV 

(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 

relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar. 

 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 4,50% - 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 9,00% 8.100,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,20% 12.420,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 14,00% 39.780,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22,00% 183.780,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 828.000,00 

 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS (*) 

1a Faixa 18,80% 15,20% 17,67% 3,83% 44,50% 

2a Faixa 19,80% 15,20% 20,55% 4,45% 40,00% 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
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3a Faixa 20,80% 15,20% 19,73% 4,27% 40,00% 

4a Faixa 17,80% 19,20% 18,90% 4,10% 40,00% 

5a Faixa 18,80% 19,20% 18,08% 3,92% 40,00% (*) 

6a Faixa 53,50% 21,50% 20,55% 4,45% - 

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 

forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 

assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será: 

Faixa IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS 

5a Faixa, com 

alíquota efetiva 

superior a 12,5% 

Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

31,33% 

(Alíquota 

efetiva – 5%) 

x 32,00% 

(Alíquota 

efetiva – 5%) 

x 30,13% 

Alíquota 

efetiva – 

5%) x 6,54% 

Percentual 

de ISS fixo 

em 5% 

 

 

ANEXO V  
(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 

relacionados no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar.  

 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 15,50% - 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 18,00% 4.500,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 19,50% 9.900,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 20,50% 17.100,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 23,00% 62.100,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,50% 540.000,00 

 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS 

1a Faixa 25,00% 15,00% 14,10% 3,05% 28,85% 14,00% 

2a Faixa 23,00% 15,00% 14,10% 3,05% 27,85% 17,00% 

3a Faixa 24,00% 15,00% 14,92% 3,23% 23,85% 19,00% 

4a Faixa 21,00% 15,00% 15,74% 3,41% 23,85% 21,00% 

5a Faixa 23,00% 12,50% 14,10% 3,05% 23,85% 23,50% 

6a Faixa 35,00% 15,50% 16,44% 3,56% 29,50% - 

 
 

ANEXO VI 

(Anexo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014  e revogado pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
 

 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção IV 

Das Anotações 

 

Art. 29. O empregador terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para anotar na CTPS, em 

relação aos trabalhadores que admitir, a data de admissão, a remuneração e as condições 

especiais, se houver, facultada a adoção de sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme 

instruções a serem expedidas pelo Ministério da Economia. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, 

qualquer que seja sua forma de pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a 

estimativa da gorjeta. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

a) na data-base; (Alínea acrescida pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Alínea acrescida pela Lei nº 

7.855, de 24/10/1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Alínea acrescida pela Lei nº 7.855, de 

24/10/1989) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
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d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Alínea acrescida 

pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 3º A falta de cumprimento pelo empregador do disposto neste artigo acarretará a 

lavratura do auto de infração, pelo Fiscal do Trabalho, que deverá, de ofício, comunicar a falta 

de anotação ao órgão competente, para o fim de instaurar o processo de anotação. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24/10/1989) 

§ 4º É vedado ao empregador efetuar anotações desabonadoras à conduta do 

empregado em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.270, de 29/8/2001) 

§ 5º O descumprimento do disposto no § 4º deste artigo submeterá o empregador 

ao pagamento de multa prevista no art. 52 deste Capítulo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.270, de 29/8/2001) 

§ 6º A comunicação pelo trabalhador do número de inscrição no CPF ao 

empregador equivale à apresentação da CTPS em meio digital, dispensado o empregador da 

emissão de recibo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 7º Os registros eletrônicos gerados pelo empregador nos sistemas informatizados 

da CTPS em meio digital equivalem às anotações a que se refere esta Lei. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 8º O trabalhador deverá ter acesso às informações da sua CTPS no prazo de até 

48 (quarenta e oito) horas a partir de sua anotação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.874, de 

20/9/2019) 

 

Art. 30. (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

 

Art. 31. (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

 

Art. 32. (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

 

Art. 33. (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

 

Art. 34. (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

 

Art. 35. (Revogado pela Lei nº 6.533, de 24/5/1978) 

 

Seção V 

Das Reclamações por Falta ou Recusa de Anotação 

 

Art. 36. Recusando-se a empresa a fazer as anotações a que se refere o art. 29 ou a 

devolver a Carteira de Trabalho e Previdência Social recebida, poderá o empregado 

comparecer, pessoalmente ou por intermédio de seu sindicato, perante a Delegacia Regional ou 

órgão autorizado, para apresentar reclamação. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967; expressão “carteira profissional” substituída por “Carteira de Trabalho e 

Previdência Social” pelo Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

.......................................................................................................................................................  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10270-29-agosto-2001-391828-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10270-29-agosto-2001-391828-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10270-29-agosto-2001-391828-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10270-29-agosto-2001-391828-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6533-24-maio-1978-365784-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-926-10-outubro-1969-375307-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-926-10-outubro-1969-375307-publicacaooriginal-1-pe.html
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Seção II 

Da Jornada de Trabalho 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 59. A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de horas extras, em 

número não excedente de duas, por acordo individual, convenção coletiva ou acordo coletivo 

de trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada 

no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º A remuneração da hora extra será, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) 

superior à da hora normal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação)    

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela 

correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 

um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite 

máximo de dez horas diárias. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001)  

§ 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 

compensação integral da jornada extraordinária, na forma dos §§ 2º e 5º deste artigo, o 

trabalhador terá direito ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o 

valor da remuneração na data da rescisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.601, de 21/1/1998,  

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 

120 dias após a publicação) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001, e 

revogado pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias 

após a publicação) 

§ 5º O banco de horas de que trata o § 2º deste artigo poderá ser pactuado por acordo 

individual escrito, desde que a compensação ocorra no período máximo de seis meses. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

§ 6º É lícito o regime de compensação de jornada estabelecido por acordo 

individual, tácito ou escrito, para a compensação no mesmo mês. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

 

Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é facultado às 

partes, mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, 

estabelecer horário de trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas de 

descanso, observados ou indenizados os intervalos para repouso e alimentação.  

Parágrafo único. A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto no caput 

deste artigo abrange os pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso 

em feriados, e serão considerados compensados os feriados e as prorrogações de trabalho 

noturno, quando houver, de que tratam o art. 70 e o § 5º do art. 73 desta Consolidação. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

 

Art. 59-B. O não atendimento das exigências legais para compensação de jornada, 

inclusive quando estabelecida mediante acordo tácito, não implica a repetição do pagamento 

das horas excedentes à jornada normal diária se não ultrapassada a duração máxima semanal, 

sendo devido apenas o respectivo adicional.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9601-21-janeiro-1998-367733-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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Parágrafo único. A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo 

de compensação de jornada e o banco de horas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 60. Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos quadros 

mencionados no capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", ou que neles venham a 

ser acrescidas por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quaisquer prorrogações 

só poderão ser acordadas mediante licença prévia das autoridades competentes em matéria de 

higiene do trabalho, as quais, para esse efeito, procederão aos necessários exames locais e à 

verificação dos métodos e processos de trabalho, quer diretamente, quer por intermédio de 

autoridades sanitárias federais, estaduais e municipais, com quem entrarão em entendimento 

para tal fim. (Expressão "Higiene e Segurança do Trabalho" substituída por “Da Segurança e 

da Medicina do Trabalho” pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) (Vide art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal de 1988) 

Parágrafo único. Excetuam-se da exigência de licença prévia as jornadas de doze 

horas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de descanso. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 484. Havendo culpa recíproca no ato que determinou a rescisão do contrato de 

trabalho, o tribunal de trabalho reduzirá a indenização à que seria devida em caso de culpa 

exclusiva do empregador, por metade. 

 

Art. 484-A. O contrato de trabalho poderá ser extinto por acordo entre empregado 

e empregador, caso em que serão devidas as seguintes verbas trabalhistas: 

I - por metade: 

a) o aviso prévio, se indenizado; e 

b) a indenização sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, prevista 

no § 1º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; 

II - na integralidade, as demais verbas trabalhistas. 

§ 1º A extinção do contrato prevista no caput deste artigo permite a movimentação 

da conta vinculada do trabalhador no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na forma do 

inciso I-A do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, limitada até 80% (oitenta por 

cento) do valor dos depósitos. 

§ 2º A extinção do contrato por acordo prevista no caput deste artigo não autoriza 

o ingresso no Programa de Seguro-Desemprego. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
 

Art. 485. Quando cessar a atividade da empresa, por morte do empregador, os 

empregados terão direito, conforme o caso, à indenização a que se referem os artigos 477 e 497. 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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TÍTULO VII 

DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DOS RECURSOS 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 636. Os recursos devem ser interpostos no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da notificação, perante autoridade que houver imposto a multa, a qual, depois de 

os informar, encaminhá-los-á à autoridade de instância superior. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, e declarado não 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADPF nº 156, publicada no DOU de 23/2/2012) 

§ 2º A notificação somente será realizada por meio de edital, publicado no órgão 

oficial, quando o infrator estiver em lugar incerto e não sabido. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º A notificação de que trata este artigo fixará igualmente o prazo de 10 (dez) dias 

para que o infrator recolha o valor da multa, sob pena de cobrança executiva. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º As guias de depósito ou recolhimento serão emitidas em 3 (três) vias e o 

recolhimento da multa deverá proceder-se dentro de 5 (cinco) dias às repartições federais 

competentes, que escriturarão a receita a crédito do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º A segunda via da guia do recolhimento será devolvida pelo infrator à repartição 

que a emitiu, até o sexto dia depois de sua expedição, para a averbação no processo. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 6º A multa será reduzida de 50% (cinqüenta por cento) se o infrator, renunciando 

ao recurso a recolher ao Tesouro Nacional dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da notificação ou da publicação do edital. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei 

nº 229, de 28/2/1967) 

§ 7º Para a expedição da guia, no caso do § 6º, deverá o infrator juntar a notificação 

com a prova da data do seu recebimento, ou a folha do órgão oficial que publicou o edital. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 637. De todas as decisões que proferirem em processos de infração das leis de 

proteção ao trabalho e que impliquem arquivamento destes, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 635, deverão as autoridades prolatoras recorrer de ofício para a autoridade 

competente de instância superior. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2651699
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2651699
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2651699
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Custas e Emolumentos 

(Denominação da seção com redação dada pela Lei nº 10.537, de 27/8/2002, publicada no 

DOU de 28/8/2002, em vigor 30 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos Tribunais e no Tribunal 

Superior do Trabalho, a forma de pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções 

que serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.537, de 27/8/2002, publicada no DOU de 28/8/2002, em vigor 30 dias após a 

publicação)  

§ 1º Tratando-se de empregado que não tenha obtido o benefício da justiça gratuita, 

ou isenção de custas, o sindicato que houver intervindo no processo responderá solidariamente 

pelo pagamento das custas devidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.537, de 27/8/2002, 

publicada no DOU de 28/8/2002, em vigor 30 dias após a publicação)  

§ 2º No caso de não-pagamento das custas, far-se-á execução da respectiva 

importância, segundo o procedimento estabelecido no Capítulo V deste Título. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.537, de 27/8/2002, publicada no DOU de 28/8/2002, em vigor 30 dias 

após a publicação)  

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho 

de qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, 

inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.537, de 27/8/2002, com redação dada pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar 

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

 

Art. 790-A. São isentos do pagamento de custas, além dos beneficiários de justiça 

gratuita:  

I - a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e respectivas autarquias e 

fundações públicas federais, estaduais ou municipais que não explorem atividade econômica;  

II - o Ministério Público do Trabalho.  

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades 

fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da 

obrigação de reembolsar as despesas judiciais realizadas pela parte vencedora. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.537, de 27/8/2002, publicada no DOU de 28/8/2002, em vigor 30 dias 

após a publicação)  

 

Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da parte 

sucumbente na pretensão objeto da perícia, ainda que beneficiária da justiça gratuita. (“Caput” 

do artigo acrescido pela Lei nº 10.537, de 27/8/2002, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º Ao fixar o valor dos honorários periciais, o juízo deverá respeitar o limite 

máximo estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho. (Parágrafo acrescido 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10537-27-agosto-2002-460715-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10537-27-agosto-2002-460715-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10537-27-agosto-2002-460715-publicacaooriginal-1-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10537-27-agosto-2002-460715-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10537-27-agosto-2002-460715-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10537-27-agosto-2002-460715-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10537-27-agosto-2002-460715-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10537-27-agosto-2002-460715-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10537-27-agosto-2002-460715-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10537-27-agosto-2002-460715-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10537-27-agosto-2002-460715-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10537-27-agosto-2002-460715-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10537-27-agosto-2002-460715-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10537-27-agosto-2002-460715-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10537-27-agosto-2002-460715-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

§ 2º O juízo poderá deferir parcelamento dos honorários periciais. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

§ 3º O juízo não poderá exigir adiantamento de valores para realização de perícias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

§ 4º Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita não tenha obtido em 

juízo créditos capazes de suportar a despesa referida no caput, ainda que em outro processo, a 

União responderá pelo encargo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Seção IV  

 Das Partes e dos Procuradores 

 

Art. 791. Os empregados e os empregadores poderão reclamar pessoalmente 

perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as suas reclamações até o final. 

§ 1º Nos dissídios individuais os empregados e empregadores poderão fazer-se 

representar por intermédio do sindicato, advogado, solicitador, ou provisionado, inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 2º Nos dissídios coletivos é facultada aos interessados a assistência por advogado. 

§ 3º A constituição de procurador com poderes para o foro em geral poderá ser 

efetivada, mediante simples registro em ata de audiência, a requerimento verbal do advogado 

interessado, com anuência da parte representada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.437, de 

6/7/2011) 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO V 

DA EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Embargos à Execução e da sua Impugnação 

 

Art. 884. Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o executado 5 (cinco) 

dias para apresentar embargos, cabendo igual prazo ao exeqüente para impugnação. (Vide art. 

1º-B da Lei nº 9.494, de 10/9/1997) 

§ 1º A matéria de defesa será restrita às alegações de cumprimento da decisão ou 

do acordo, quitação ou prescrição da dívida. 

§ 2º Se na defesa tiverem sido arroladas testemunhas, poderá o Juiz ou o Presidente 

do Tribunal, caso julgue necessários seus depoimentos, marcar audiência para a produção das 

provas, a qual deverá realizar-se dentro de 5 (cinco) dias. 

§ 3º Somente nos embargos à penhora poderá o executado impugnar a sentença de 

liquidação, cabendo ao exeqüente igual direito e no mesmo prazo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 4º Julgar-se-ão na mesma sentença os embargos e as impugnações à liquidação 

apresentadas pelos credores trabalhista e previdenciário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

2.244, de 23/6/1954, com redação dada pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12437-6-julho-2011-610895-publicacaooriginal-133018-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12437-6-julho-2011-610895-publicacaooriginal-133018-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9494-10-setembro-1997-365394-normaatualizada-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9494-10-setembro-1997-365394-normaatualizada-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2244-23-junho-1954-372333-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2244-23-junho-1954-372333-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2244-23-junho-1954-372333-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2244-23-junho-1954-372333-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10035-25-outubro-2000-375046-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 5º Considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação 

tidas por incompatíveis com a Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001)  

§ 6º A exigência da garantia ou penhora não se aplica às entidades filantrópicas e/ou 

àqueles que compõem ou compuseram a diretoria dessas instituições. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

 

Seção IV 

Do Julgamento e dos Trâmites Finais da Execução 

 

Art. 885. Não tendo sido arroladas testemunhas na defesa, o juiz ou presidente, 

conclusos os autos, proferirá sua decisão, dentro de 5 (cinco) dias, julgando subsistente ou 

insubsistente a penhora. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

 

LEI Nº 1.060, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950 
  

 

Estabelece normas para a concessão de 

assistência judiciária aos Necessitados.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os poderes públicos federal e estadual, independentemente da colaboração 

que possam receber dos municípios e da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, concederão 

assistência judiciária aos necessitados, os termos desta Lei, (vetado). (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 7.510, de 4/7/1986) 
 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, em vigor 

após 1 ano da publicação) 
 

Art. 3º (Revogado pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, em vigor 

após 1 ano da publicação) 
 

Art. 4º (Revogado pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, em vigor 

após 1 ano da publicação) 
 

Art. 5º O Juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo 

de plano, motivando ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas.  

§ 1º  Deferido o pedido, o juiz determinará que o serviço de assistência judiciária, 

organizado e mantido pelo Estado, onde houver, indique, no prazo de dois dias úteis o advogado 

que patrocinará a causa do necessitado.  

§ 2º  Se no Estado não houver serviço de assistência judiciária, por ele mantido, 

caberá a indicação à Ordem dos Advogados, por suas Seções estaduais, ou Subseções 

municipais.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2180-35-24-agosto-2001-390945-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2180-35-24-agosto-2001-390945-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7510-4-julho-1986-368047-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7510-4-julho-1986-368047-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
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§ 3º  Nos municípios em que não existirem Subseções da Ordem dos Advogados 

do Brasil, o próprio Juiz, fará a nomeação do advogado que patrocinará a causa dos 

necessitados.  

§ 4º  Será preferido para a defesa da causa o advogado que o interessado indicar e 

que declare aceitar o encargo.  

§ 5° Nos Estados onde a Assistência Judiciária seja organizada e por eles mantida, 

o Defensor Público, ou quem exerça cargo equivalente, será intimado pessoalmente de todos os 

atos do processo, em ambas as Instâncias, contando-se-lhes em dobro todos os prazos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 7.871, de 8/11/1989) 
....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

 

LEI Nº 13.999, DE 18 DE MAIO DE 2020 
 

 

Institui o Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Pronampe), para o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios; e altera 

as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 

10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 

23 de março de 1999. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte (Pronampe), vinculado à Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 

Competitividade (Sepec) do Ministério da Economia, cujo objeto é o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (PRONAMPE) 

 

Art. 2º O Pronampe é destinado às pessoas a que se referem os incisos I e II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, considerada a receita 

bruta auferida no exercício imediatamente anterior ao da contratação. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 14.161, de 2/6/2021) 
§ 1º A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe corresponderá a até 30% 

(trinta por cento) da receita bruta anual calculada com base no exercício anterior ao da 

contratação, salvo no caso das empresas que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, 

hipótese em que o limite do empréstimo corresponderá a até 50% (cinquenta por cento) do seu 

capital social ou a até 30% (trinta por cento) de 12 (doze) vezes a média da sua receita bruta 

mensal apurada no período, desde o início de suas atividades, o que for mais vantajoso. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.161, de 2/6/2021) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7871-8-novembro-1989-365554-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7871-8-novembro-1989-365554-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
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§ 2º Poderão aderir ao Pronampe e, assim, requerer a garantia do Fundo Garantidor 

de Operações (FGO), de que trata a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, o Banco do 

Brasil S.A., a Caixa Econômica Federal, o Banco do Nordeste do Brasil S.A., o Banco da 

Amazônia S.A., os bancos estaduais, as agências de fomento estaduais, as cooperativas de 

crédito, os bancos cooperados, as instituições integrantes do sistema de pagamentos brasileiro, 

as plataformas tecnológicas de serviços financeiros (fintechs), as organizações da sociedade 

civil de interesse público de crédito, e as demais instituições financeiras públicas e privadas 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, atendida a disciplina do Conselho 

Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil a elas aplicável.  

§ 3º As pessoas a que se refere o caput deste artigo que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe assumirão contratualmente a obrigação de fornecer informações 

verídicas e de preservar o quantitativo de empregados em número igual ou superior ao 

verificado na data da publicação desta Lei, no período compreendido entre a data da contratação 

da linha de crédito e o 60º (sexagésimo) dia após o recebimento da última parcela da linha de 

crédito.  

§ 4º O não atendimento a qualquer das obrigações de que trata o § 3º deste artigo 

implicará o vencimento antecipado da dívida pela instituição financeira.  

§ 5º Fica vedada a celebração do contrato de empréstimo de que trata esta Lei com 

empresas que possuam condenação relacionada a trabalho em condições análogas às de escravo 

ou a trabalho infantil.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º Caso haja autorização por parte das pessoas que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe, o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

(Sebrae) receberá os dados cadastrais relativos às operações concedidas, para ofertar a provisão 

de assistência e ferramentas de gestão às microempresas destinatárias da linha de crédito.  

§ 9º (VETADO).  

§ 10. Os créditos concedidos no âmbito do Pronampe servirão ao financiamento das 

atividades econômicas do empresário, da empresa ou do profissional liberal nas suas diversas 

dimensões e poderão ser utilizados para investimentos e para capital de giro isolado e associado, 

vedada a sua destinação para distribuição de lucros e dividendos entre os sócios. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 
§ 11. As instituições financeiras que utilizem recursos do Fundo Geral de Turismo 

(Fungetur), de que trata o art. 11 do Decreto-Lei nº 1.191, de 27 de outubro de 1971, poderão 

aderir ao Pronampe e requerer garantia do FGO para essas operações, as quais, para fins do 

disposto nos §§ 4º e 4º-A do art. 6º desta Lei, deverão ser agrupadas como carteira específica 

no âmbito de cada instituição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.043, de 19/8/2020) 

§ 12. Se houver disponibilidade de recursos, poderão também ser contratantes das 

operações de crédito do Pronampe as associações, as fundações de direito privado e as 

sociedades cooperativas, excluídas as cooperativas de crédito, e, nessa hipótese, os recursos 

recebidos deverão ser destinados ao financiamento das atividades dos contratantes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 
.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

 

LEI Nº 14.042, DE 19 DE AGOSTO DE 2020 
 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14043-19-agosto-2020-790553-publicacaooriginal-161331-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
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Institui o Programa Emergencial de Acesso a 

Crédito (Peac); altera as Leis nºs 12.087, de 11 

de novembro de 2009, e 13.999, de 18 de maio 

de 2020; e dá outras providências. 

  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º Fica instituído o Programa Emergencial de Acesso a Crédito (Peac), sob a 

supervisão do Ministério da Economia, com o objetivo de facilitar o acesso a crédito e de 

preservar agentes econômicos em razão dos impactos econômicos decorrentes da pandemia da 

Covid-19, para a proteção de empregos e da renda.  

 

 Art. 2º O Peac será operacionalizado nos termos e nas condições previstos nesta 

Lei sob as seguintes modalidades:  

 I - Programa Emergencial de Acesso a Crédito na modalidade de garantia (Peac- 

FGI): por meio da disponibilização de garantias via Fundo Garantidor para Investimentos 

(FGI); e  

 II - Programa Emergencial de Acesso a Crédito na modalidade de garantia de 

recebíveis (Peac-Maquininhas): por meio da concessão de empréstimo garantido por cessão 

fiduciária de 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

 

LEI Nº 14.043, DE 19 DE AGOSTO DE 2020 
 

 

Institui o Programa Emergencial de Suporte a 

Empregos; altera as Leis nºs 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, e 13.999, de 18 de maio de 

2020; e dá outras providências. 

  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º Fica instituído o Programa Emergencial de Suporte a Empregos, destinado 

à realização de operações de crédito com os seguintes agentes econômicos, com a finalidade de 

pagamento de folha salarial de seus empregados ou de verbas trabalhistas, na forma desta Lei:  

 I - empresários;  

 II - sociedades simples;  
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 III - sociedades empresárias e sociedades cooperativas, exceto as sociedades de 

crédito;  

 IV - organizações da sociedade civil, definidas no inciso I do caput do art. 2º da 

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e no inciso IV do caput do art. 44 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 (Código Civil); e  

 V - empregadores rurais, definidos no art. 3º da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 

1973.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE SUPORTE A EMPREGOS 

 

 Art. 2º O Programa Emergencial de Suporte a Empregos é destinado aos agentes 

econômicos a que se refere o art. 1º desta Lei com receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 

reais), calculada com base no exercício de 2019.  

 § 1º As linhas de crédito concedidas no âmbito do Programa:  

 I - abrangerão até 100% (cem por cento) da folha de pagamento do contratante, 

pelo período de 4 (quatro) meses, limitadas ao valor equivalente a até 2 (duas) vezes o salário-

mínimo por empregado; e  

 II - serão destinadas exclusivamente às finalidades previstas no art. 1º desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

 

LEI Nº 14.045, DE 20 DE AGOSTO DE 2020 
 

 

Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, 

para instituir linha de crédito destinada aos 

profissionais liberais que atuem como pessoa 

física, durante o estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e a Lei nº 12.087, de 11 

de novembro de 2009, para criar o Conselho de 

Participação em Fundos Garantidores de Risco 

de Crédito para Microempresas e para Pequenas 

e Médias Empresas e o Conselho de 

Participação em Operações de Crédito 

Educativo. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art.2º ............................................................................................................. 
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§ 1º A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe corresponderá a até 

30% (trinta por cento) da receita bruta anual calculada com base no exercício 

de 2019, salvo no caso das empresas que tenham menos de 1 (um) ano de 

funcionamento, hipótese em que o limite do empréstimo corresponderá a até 

50% (cinquenta por cento) do seu capital social ou a até 30% (trinta por cento) 

de 12 (doze) vezes a média da sua receita bruta mensal apurada no período, 

desde o início de suas atividades, o que for mais vantajoso. 

..........................................................................................................................  

§ 10. Os créditos concedidos no âmbito do Pronampe servirão ao 

financiamento das atividades econômicas do empresário, da empresa ou do 

profissional liberal nas suas diversas dimensões e poderão ser utilizados para 

investimentos e para capital de giro isolado e associado, vedada a sua 

destinação para distribuição de lucros e dividendos entre os sócios."(NR) 

 

"Art.3º .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 14.115, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

 

Estabelece o aumento da participação da União 

no Fundo Garantidor de Operações (FGO), no 

montante equivalente ao dos recursos 

devolvidos à União em conformidade com os 

§§ 4º e 5º do art. 10 da Lei nº 14.043, de 19 de 

agosto de 2020. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica aumentada a participação da União no Fundo Garantidor de Operações 

(FGO), adicionalmente aos recursos previstos no art. 6º da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 

2020, e no art. 20 da Lei nº 14.043, de 19 de agosto de 2020, para a concessão de garantias no 

âmbito do Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Pronampe), no valor equivalente ao montante dos recursos devolvidos à União em 

conformidade com os §§ 4º e 5º do art. 10 da Lei nº 14.043, de 19 de agosto de 2020. 

 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, passa a vigorar com a 

seguinte redação, numerado o parágrafo único como § 1º: 

 

"Art. 3º As instituições financeiras participantes poderão formalizar 

operações de crédito no âmbito do Pronampe até 3 (três) meses após a entrada 

em vigor desta Lei, prorrogáveis pela Sepec, observados os seguintes 

parâmetros: 

........ 
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§1º .................................................................................................................... 

§ 2º O termo final das prorrogações de que trata o caput deste artigo não 

poderá ser posterior ao último dia útil do ano de 2020." (NR) 

 

Art. 3º (VETADO). 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

Marcelo Pacheco dos Guaranys 

 

 

LEI Nº 14.161, DE 2 DE JUNHO DE 2021 
 

 

Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, 

para permitir o uso do Programa Nacional de 

Apoio às Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte (Pronampe), de forma 

permanente, como política oficial de crédito, de 

modo a conferir tratamento diferenciado e 

favorecido às microempresas e às pequenas 

empresas, com vistas a consolidar os pequenos 

negócios como agentes de sustentação, de 

transformação e de desenvolvimento da 

economia nacional.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei tem como objetivo, com fundamento no art. 13 da Lei nº 13.999, 

de 18 de maio de 2020, permitir o uso do Programa Nacional de Apoio às Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), de forma permanente, como política oficial de crédito, 

de modo a conferir o devido tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e às 

pequenas empresas, com vistas a consolidar os pequenos negócios como agentes de sustentação, 

de transformação e de desenvolvimento da economia nacional.  

 

Art. 2º Até 31 de dezembro de 2021, fica a União autorizada a aumentar sua 

participação no Fundo Garantidor de Operações (FGO), adicionalmente aos recursos previstos 

no art. 6º da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, a partir de:  

I - dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária Anual;  

II - doações privadas;  

III - recursos decorrentes de operações de crédito externo realizadas com 

organismos internacionais; e  

IV - (VETADO).  
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§ 1º Caso o aumento da participação da União de que trata o caput deste artigo 

ocorra por meio de créditos extraordinários, os recursos aportados deverão ser tratados de forma 

segregada, para garantir a sua utilização exclusiva nesta finalidade.  

§ 2º A concessão de crédito garantida pelos recursos a que se refere o § 1º deste 

artigo deverá ocorrer até 31 de dezembro de 2021.  

§ 3º Os valores não utilizados para garantia das operações contratadas no prazo 

previsto no § 2º deste artigo, bem como os valores recuperados, inclusive no caso de 

inadimplência, deverão ser devolvidos à União, nos termos que dispuser a Secretaria Especial 

de Produtividade, Emprego e Competitividade (Sepec), e serão utilizados para pagamento da 

dívida pública de responsabilidade do Tesouro Nacional.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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